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2.º Vogal suplente — Maria Alice Henriques Vieira Ribeiro, assistente 
técnica do Mosteiro de Santa Maria da Vitória.

14.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.º vogal efetivo.

15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que o solicitem.

16 — Notificação e exclusão dos candidatos:
16.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização 

dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

16.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, os candidatos excluídos em cada uma das 
fases do procedimento concursal serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria para a realização 
de audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

16.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da DGPC e disponibi-
lizada na sua página eletrónica (www.patrimoniocultural.pt).

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação”.

18 — Critérios de ordenação preferencial:
18.1 — Em situações de igualdade de valoração, os critérios de desem-

pate a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

18.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra referido.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, será afixada em local visível e público das instalações da DGPC 
e disponibilizada na sua página eletrónica (www.patrimoniocultural.pt), 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

20 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento concursal 
comum rege -se pelo disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
respetiva publicação no Diário da República, na página eletrónica da 
DGPC (www.patrimoniocultural.pt) e em jornal de expansão nacional, 
por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da refe-
rida publicação.

22 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições atualizadas cons-
tantes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei n.º 12 -A/2008, de 28 
de fevereiro (normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º), 
Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de julho, Portarias n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro e n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, pela Constituição da 
República Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administrativo.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 de julho de 2016. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

209742157 

 Inspeção-Geral das Atividades Culturais

Despacho n.º 9484/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e da alínea a) do n.º 3 do artigo 248.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
citada Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e considerando o Decreto -Lei 
n.º 24/2015, de 6 de fevereiro, que determina a extinção por fusão do 
Gabinete para os Meios de Comunicação Social (GMCS) bem como o 
Despacho n.º 7191 -B/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 125, de 30 de junho, que declara a conclusão do processo de extin-
ção por fusão do GMCS, torna -se público que a técnica superior Ana 
Cristina da Cunha e Silva de Oliveira Costa de Calheiros Velozo foi 
integrada no mapa de pessoal da Inspeção -Geral das Atividades Culturais 
(IGAC), com celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado ficando posicionada no mesmo nível e posi-
ção remuneratória, reportado a 1 de julho de 2015, data da conclusão 
deste processo.

14 de julho de 2016. — O Inspetor -Geral das Atividades Culturais, 
Luís Silveira Botelho.

209737005 

 Despacho n.º 9485/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 04/12/2015, precedido da anuência da trabalhadora e do seu serviço 
de origem, Secretaria -Geral do Ministério da Educação e Ciência, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na categoria da 
técnica superior Joana Isabel Correia Gonçalves de Barros Costa, no 
mapa de pessoal da Inspeção -Geral das Atividades Culturais (IGAC), 
com celebração do contrato de trabalho em funções públicas reportado 
a 1 de janeiro de 2016.

Nos termos do n.º 5, do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, publicada em anexo à citada Lei n.º 35/2014, a tra-
balhadora mantém o mesmo posicionamento remuneratório da situação 
jurídico -funcional de origem, ficando entre a 2.ª e a 3.ª posição remune-
ratória e entre o nível remuneratório 15 e 19, da Tabela Remuneratória 
Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

14 de julho de 2016. — O Inspetor -Geral das Atividades Culturais, 
Luís Silveira Botelho.

209736933 

 Despacho n.º 9486/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 30/11/2015, precedido da anuência da trabalhadora e do seu serviço 
de origem, Fundação para a Ciência e Tecnologia, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade na categoria da técnica superior 
Elisabete Yee Fei Rodrigues, no mapa de pessoal da Inspeção -Geral das 
Atividades Culturais (IGAC), com celebração do contrato de trabalho 
em funções públicas reportado a 1 de dezembro de 2015.

Nos termos do n.º 5, do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, publicada em anexo à citada Lei n.º 35/2014, a tra-
balhadora mantém o mesmo posicionamento remuneratório da situação 
jurídico -funcional de origem, ficando entre a 6.ª e a 7.ª posição remune-
ratória e entre o nível remuneratório 31 e 35, da Tabela Remuneratória 
Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

14 de julho de 2016. — O Inspetor -Geral das Atividades Culturais, 
Luís Silveira Botelho.

209736869 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, 
AMBIENTE E MAR

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Aviso n.º 9199/2016
Em reunião do Conselho Diretivo de 24 de setembro de 2015, foi 

deliberado abrir concurso documental para um lugar de Investigador 
Principal para a Área Científica de Observação da Terra, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, 
destinado à coordenação do programa Land Surface Analysis Satellite 
Applications Facility (LSA -SAF), da EUMETSAT, que se enquadra 
no âmbito da missão do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, 
sendo os encargos assegurados pelas receitas próprias provenientes 
daquele programa.

1 — Em conformidade com o Despacho n.º 1087/2016, de 22 de 
janeiro, publicado no Diário da República n.º 15/2016, Série II de 
2016 -01 -22, e com a Declaração de Retificação n.º 603/2016, de 8 de 
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junho, publicado no Diário da República n.º 110/2016, Série II de 
2016 -0608, o júri do concurso tem a seguinte composição:

1.1 — Presidente:
Prof. Doutor Jorge Miguel Alberto de Miranda, Presidente do Con-

selho Diretivo do IPMA, I. P., e Professor Catedrático da Universidade 
de Lisboa.

1.2 — Vogais:
Prof. Doutor José Miguel Cardoso Pereira, Professor Catedrático da 

Universidade de Lisboa.
Prof. Doutor José Manuel Vicente Rebordão, Investigador Coorde-

nador da Universidade de Lisboa.
Prof. Doutor Pedro Manuel Alberto de Miranda, Professor Catedrático 

da Universidade de Lisboa.
Prof. Doutor Domingos Xavier Viegas, Professor Catedrático da 

Universidade de Coimbra.

2 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes: Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 157/99, de 14 de setembro, conjugada com o ponto n.º 4 do artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril.

3 — O local de trabalho situa -se na Sede do Instituto Português do 
Mar e da Atmosfera, I. P.

4 — O vencimento é o fixado para a categoria de investigador auxiliar 
da carreira de investigação científica em regime de dedicação exclusiva 
ou de tempo integral, calculado nos termos do Anexo n.º 1 ao Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril, correspondente ao escalão 1, índice 220.

5 — Ao concurso podem ser opositores os candidatos que se encon-
trem nas condições previstas no n.º 1 do artigo 11.º, do Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril, e que sejam titulares do grau de doutor em 
Ciências Geofísicas, Física, Engenharia Mecânica ou área científica 
afim. Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de 
ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto 
no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer 
formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do 
prazo para a candidatura.

5.1 — Consideram -se requisitos gerais de admissão a concurso os 
definidos no artigo 17.º da Lei de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e alterada pela Lei 
n.º 84/2015, de 7 de agosto, e requisitos especiais os definidos no n.º 1, 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril.

6 — O método de seleção é o da avaliação curricular, que, nos termos 
do n.º 2 do artigo 11.º, do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, consiste 
na apreciação do curriculum vitae, da obra científica dos candidatos e 
do relatório das atividades.

7 — Critérios de avaliação em mérito absoluto: Encontrando -se as 
candidaturas devidamente instruídas de acordo com o presente aviso, a 
admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá da posse de um 
currículo global que o júri considere revestir mérito científico compatível 
com a área científica e o nível para que foi aberto o concurso.

8 — Critérios de avaliação em mérito relativo: Os candidatos serão se-
lecionados e seriados com base nos elementos referidos no artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, sendo considerados os seguintes 
parâmetros, de forma aditiva, ponderados numa escala de 0 a 20 valores 
e discriminados às décimas. Todos os valores descritos nos pontos se-
guintes correspondem a médias anuais determinadas para o período entre 
a obtenção do doutoramento e a data de publicação deste aviso.

8.1 — Qualidade do trabalho científico e técnico (0.0 a 10.0 valores)
a) Publicações científicas indexadas internacionalmente, cientifica-

mente relevantes para o objeto do concurso, considerando o seu número, 
a ordenação dos autores, o fator de impacto da revista e as citações já 
feitas por outros autores. Os indicadores a utilizar serão (1) número de 
publicações científicas indexadas em autoria ou coautoria; (2) número 
de publicações científicas indexadas como primeiro autor; (3) número 
de publicações científicas indexadas correspondentes ao primeiro quartil 
do fator de impacto; (4) número de citações. (0.0 a 6.0 valores);

b) Liderança e participação em projetos de investigação com finan-
ciamento competitivo, dando atenção à relevância científica para o 
objeto deste concurso, ao valor do financiamento, aos resultados da 
avaliação de que tenham sido objeto, bem como aos resultados obtidos, 
seja em termos científicos, seja em termos de protótipos concretizados, 
seja ainda em termos de impacto na comunidade envolvente, através 
do desenvolvimento de aplicações ou de ações de transferência de tec-
nologia. Os indicadores a utilizar serão (1) montante do financiamento 
obtido, global e para a sua instituição, na qualidade de investigador 
principal, no caso de programas de financiamento competitivo avaliados 
positivamente; (2) montante do financiamento obtido, global e para 
a sua instituição, na qualidade de investigador associado, no caso de 
programas de financiamento competitivo; (3) montante de contratos de 

desenvolvimento na qualidade de coordenador; (4) número de patentes 
registadas ou protótipos desenvolvidos; (5) número e valor económico 
das ações de transferência de tecnologia envolvendo o setor económico. 
(0.0 a 2.5 valores);

c) Integração na comunidade internacional de investigação científica. 
Os indicadores a utilizar serão: (1) número de participações como orador 
convidado em conferências internacionais; (2) número de participações 
como avaliador de publicações em revistas internacionais, de candi-
daturas às bolsas de investigação ou formação avançada e de projetos 
científicos; (3) participação como editor(a) de publicações científicas. 
(0.0 a 1.5 valores)

8.2 — Experiência e formação profissional (0.0 a 6.0 valores)
a) Capacidade de intervenção nas comunidades científica e profis-

sional. O indicador a utilizar será (1) número de estudos, pareceres e 
participações em comissões técnico -científicas especializadas, relevantes 
para o objeto do concurso (0.0 a 3.0 valores);

b) Realização de trabalho técnico, consultoria e ações de negociação e 
de formação, como formador, em meio empresarial. O indicador a utilizar 
será (1) a qualidade e o alcance de trabalhos técnicos, consultorias, e 
ações de negociação e de formação, como formador, relevantes para o 
objeto do concurso (0.0 a 3.0 valores);

8.3 — Contribuição em atividades de orientação científica (0.0 a 
2.0 valores)

a) Orientação ou co -orientação de Doutoramentos. O indicador a 
utilizar será (1) número de orientações de Doutoramentos concluídos; (2) 
número de orientações de Doutoramentos em curso (0.0 a 1.5 valores);

b) Orientação ou co -orientação de dissertações de Mestrado ou Li-
cenciatura. O indicador a utilizar será (1) número de orientações de 
Mestrado ou Licenciatura na área científica em que é aberto o concurso 
(0.0 a 0.5 valores);

8.4 — Participação em órgãos de gestão e prestação de serviço à 
comunidade (0.0 a 2.0 valores)

a) Participação em órgãos de gestão de instituições de ciência, tecno-
logia ou ensino superior. O indicador a utilizar será (1) número de 
organizações nas quais o candidato exerceu funções unipessoais de 
gestão (0.0 a 1.0 valor);

b) Ações de disseminação de conhecimento científico, técnico ou 
cultural. O indicador a utilizar será (1) número de ações de disseminação 
de conhecimento científico, técnico ou cultural (0.0 a 1.0 valor).

9 — O sistema de classificação final dos candidatos é o estabelecido 
no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, na nova redação 
dada pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro.

9.1 — O júri elabora a lista ordenada dos candidatos que tenham sido 
aprovados em mérito absoluto, por meio de uma sequência de votações, 
usando o método especificado a seguir: cada membro do júri apresenta 
um documento escrito, que fará parte integrante da ata, com a sua or-
denação dos candidatos, em mérito relativo, a qual se fundamenta na 
avaliação que faz de acordo com os critérios definidos no ponto 8 deste 
Aviso. Nas várias votações, cada membro do júri respeitará sempre a 
ordenação que apresentou e não são admitidas abstenções.

9.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colo-
car em primeiro lugar na lista ordenada. Se um candidato obtiver mais de 
metade dos votos nessa primeira votação, esse candidato é colocado em 
primeiro lugar na lista ordenada. Se dois candidatos obtiverem cada um 
exatamente metade dos votos, o presidente do júri desempata, escolhendo 
de entre esses dois aquele que é colocado em primeiro lugar na lista 
ordenada. Se nenhum destes dois casos ocorrer, realiza -se uma votação 
sucessiva depois de retirados os candidatos que não obtiveram votos na 
votação anterior e eliminando ainda um outro candidato de entre os que 
tiveram pelo menos um voto, selecionado usando o seguinte método: se 
todos os candidatos que na votação anterior obtiverem pelo menos um 
voto tiverem obtido o mesmo número de votos, então o presidente do júri 
desempata, escolhendo de entre esses o candidato a eliminar; se um dos 
candidatos tiver obtido menos votos do que cada um dos outros, então 
é esse o candidato a eliminar; se nenhum dos dois casos anteriores tiver 
ocorrido, então faz -se uma votação restrita entre os candidatos empatados 
na situação de menos votado na votação anterior. Se na votação restrita 
não houver empate na posição de menos votado, o candidato menos 
votado é o candidato a eliminar; se houver empate entre dois ou mais 
candidatos na posição de menos votado, o presidente do júri desempata, 
escolhendo de entre esses o candidato a eliminar. O processo de votações 
sucessivas precedidas de eliminação de um candidato repete -se até um 
candidato obter mais de metade dos votos ou até dois candidatos obterem, 
cada um, exatamente metade dos votos. No primeiro caso, o candidato 
com mais de metade dos votos é colocado em primeiro lugar na lista 
ordenada; no segundo, a presidente do júri desempata, escolhendo de 
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entre esses dois candidatos aquele que é colocado em primeiro lugar na 
lista ordenada. Uma vez colocado um candidato no primeiro lugar da 
lista ordenada, retira -se esse candidato do escrutínio e repete -se todo 
o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, disponibilizado no endereço eletrónico do IPMA, I. P., dirigido 
ao Presidente do Conselho Diretivo do IPMA, onde conste a identifi-
cação deste aviso, nome completo, filiação, número e data do bilhete 
de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação civil, 
número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, estado 
civil, profissão, residência e endereço de contacto, incluindo endereço 
eletrónico e contacto telefónico.

10.2 — Documentos comprovativos de estar nas condições previstas 
no ponto 5 para admissão a este concurso, ou declaração de honra com 
idêntico teor, nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma;
b) Tese de doutoramento;
c) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em 

área científica afim;
d) Documento detalhado, onde se inclui o curriculum vitae, a obra 

científica e o relatório de atividades, estruturado de acordo com os items 
de seriação definidos no ponto 8 deste aviso.

10.3 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos e docu-
mentos comprovativos, de preferência em suporte digital, em formato 
de PDF, para o endereço de e -mail candidaturas@ipma.pt, presencial-
mente na Rua C, Aeroporto de Lisboa, 1749 -077 Lisboa, durante o 
horário de expediente, ou por via postal para a mesma morada. Quando 
remetidas por via postal, o correio deverá ser registado, com aviso de 
receção, expedido até ao último dia do prazo de abertura do concurso, 
o qual se fixa em 30 dias úteis após publicação deste Aviso no Diário 
da República.

10.4 — Requerimento dirigido ao presidente do conselho científico 
do IPMA, para que seja considerada, para efeitos de concurso, a habi-
litação detida como habilitação em área cientifica afim daquela para 
que se encontra aberto concurso ou o tempo de serviço prestado em 
determinada área cientifica como tendo sido prestado em área científica 
afim daquela para que é aberto concurso.

11 — Serão excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final serão afixadas nas instalações do Edifício Sede do 
IPMA, I. P., Rua C — Aeroporto de Lisboa, 1749 -077 Lisboa, publicita-
das na página eletrónica do IPMA, I. P., sendo os candidatos notificados 
por e -mail com recibo de entrega da notificação.

14 — A apreciação identificada no ponto anterior deste aviso pode 
ser completada por entrevista, sempre que o júri assim o decida relati-
vamente a todos os candidatos.

14.1 — A entrevista não constitui método de seleção e não é classifi-
cada, visa a obtenção de esclarecimentos ou explicitações de elementos 
constantes dos currícula dos candidatos.

15 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, caducando com a respetiva ocupação do posto 
de trabalho em oferta.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — O júri aprovou este aviso na reunião realizada a 04/05/2016.
18 de julho de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Rui Dias 

Fernandes.
209742449 

 Aviso n.º 9200/2016
Em reunião do Conselho Diretivo de 24 de setembro de 2015, foi deli-

berado abrir concurso documental para um lugar de Investigador Auxiliar 
para a Área Científica de Observação da Terra, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, destinado ao 
desenvolvimento de produtos satelitários para a caracterização climática 
da superfície, da interação entre a superfície e a atmosfera e aplicações 
biosféricas, no quadro do programa LANDSAF, da EUMETSAT, que 

se enquadra no âmbito da missão do Instituto Português do Mar e da 
Atmosfera, sendo os encargos assegurados pelas receitas próprias pro-
venientes daquele programa.

1 — Em conformidade com o Despacho n.º 1088/2016, de 22 de 
Janeiro, publicado no Diário da República n.º 15/2016, Série II de 
2016 -01 -22, e com a Declaração de Retificação n.º 604/2016, de 8 
de junho, publicado no Diário da República n.º 110/2016, Série II de 
2016 -0608, o júri do concurso tem a seguinte composição:

1.1 — Presidente:
Prof. Doutor Jorge Miguel Alberto de Miranda, Presidente do Con-

selho Diretivo do IPMA, I.P., e Professor Catedrático da Universidade 
de Lisboa.

1.2 — Vogais:
Prof. Doutor José Miguel Cardoso Pereira, Professor Catedrático da 

Universidade de Lisboa.
Prof. Doutor José Manuel Vicente Rebordão, Investigador Coorde-

nador da Universidade de Lisboa.
Prof. Doutor Domingos Xavier Viegas, Professor Catedrático da 

Universidade de Coimbra.
Prof. Doutor Carlos do Carmo de Portugal e Castro da Câmara, Pro-

fessor Associado da Universidade de Lisboa.
Prof.ª Doutora Ana Maria Almeida e Silva, Professora Associada com 

Agregação da Universidade de Évora.

2 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes: Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 157/99, de 14 de setembro, conjugada com o ponto 4 do artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril.

3 — O local de trabalho situa -se na Sede do Instituto Português do 
Mar e da Atmosfera, I. P.

4 — O vencimento é o fixado para a categoria de investigador auxiliar 
da carreira de investigação científica em regime de dedicação exclusiva 
ou de tempo integral, calculado nos termos do Anexo n.º 1 ao Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril, correspondente ao escalão 1, índice 195.

5 — Ao concurso podem ser opositores os candidatos que se encon-
trem nas condições previstas no n.º 1 do artigo 10.º, do Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril, e que sejam titulares do grau de doutor em 
Ciências Geofísicas, Física, Engenharia Mecânica, ou área científica 
afim. Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de 
ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto 
no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer 
formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do 
prazo para a candidatura.

5.1 — Consideram -se requisitos gerais de admissão a concurso os 
definidos no artigo 17.º da Lei de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e alterada pela Lei 
n.º 84/2015, de 7 de agosto, e requisitos especiais os definidos no n.º 1, 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril.

6 — O método de seleção é o da avaliação curricular, que, nos termos 
do n.º 2 do artigo 10.º, do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, consiste 
na apreciação do curriculum vitae e da obra científica dos candidatos.

7 — Critérios de avaliação em mérito absoluto: Encontrando -se as 
candidaturas devidamente instruídas de acordo com o presente aviso, a 
admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá da posse de um 
currículo global que o júri considere revestir mérito científico compatível 
com a área científica e o nível para que foi aberto o concurso.

8 — Critérios de avaliação em mérito relativo: Os candidatos serão se-
lecionados e seriados com base nos elementos referidos no artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, sendo considerados os seguintes 
parâmetros, de forma aditiva, ponderados numa escala de 0 a 20 valores 
e discriminados às décimas. Todos os valores descritos nos pontos se-
guintes correspondem a médias anuais determinadas para o período entre 
a obtenção do doutoramento e a data de publicação deste aviso.

8.1 — Qualidade do trabalho científico e técnico (0.0 a 12.0 valores)
a) Publicações científicas indexadas internacionalmente, cientifica-

mente relevantes para o objeto do concurso, considerando o seu número, 
a ordenação dos autores, o fator de impacto da revista e as citações já 
feitas por outros autores. Os indicadores a utilizar serão (1) número de 
publicações científicas indexadas em autoria ou coautoria; (2) número 
de publicações científicas indexadas como primeiro autor; (3) número 
de publicações científicas indexadas correspondentes ao primeiro quartil 
do fator de impacto; (4) número de citações. (0.0 a 7.0 valores);

b) Liderança e participação em projetos de investigação com finan-
ciamento competitivo, dando atenção à relevância científica para o 
objeto deste concurso, ao valor do financiamento, aos resultados da 
avaliação de que tenham sido objeto, bem como aos resultados obtidos, 
seja em termos científicos, seja em termos de protótipos concretizados, 
seja ainda em termos de impacto na comunidade envolvente, através 


